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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de fiscalização na esquina da Rua Dr. Armando de Salles Oliveira com a Rua Bernardino de Campos, na região central da cidade, para verificar as condições do passeio público.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o gabinete deste vereador recebeu denúncia de munícipe, que preferiu não se identificar, relatando problemas existentes na esquina da Rua Dr. Armando de Salles Oliveira com a Rua Bernardino de Campos, onde foram observadas calçadas quebradas, árvores de grande porte sem poda adequada e raízes que estão danificando o passeio público.

Considerando que, a situação tem causado dificuldades de circulação para pedestres, especialmente para idosos, pessoas com mobilidade reduzida, cadeirantes e mães com carrinhos de bebê, além de representar risco de acidentes.

Considerando que, cabe destacar que a manutenção e conservação das calçadas são de responsabilidade dos proprietários dos imóveis, conforme estabelecido pela legislação municipal e pelo Código de Posturas. No entanto, é fundamental que o Poder Público, por meio de seus órgãos de fiscalização, realize a vistoria no local e adote as medidas necessárias, notificando e, se necessário, autuando os responsáveis para que sejam feitas as adequações.

Considerando que, dessa forma, a presente indicação visa garantir mais segurança, acessibilidade e melhores condições de circulação para os pedestres, contribuindo para a organização e conservação do espaço público.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a realização de fiscalização na esquina da Rua Dr. Armando de Salles Oliveira com a Rua Bernardino de Campos, na região central da cidade, para verificar as condições do passeio público, bem como adotar as providências cabíveis, incluindo notificação e autuação dos responsáveis pelos imóveis, para que realizem a devida manutenção das calçadas e poda das árvores, em conformidade com a legislação municipal e o Código de Posturas.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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